
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 860, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

Aprova os instrumentos arquivísticos de gestão documental da 

área fim do Ministério Público Federal e dá outras providências. 

 

O VICE- PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO 

CARGO DE PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 49 - inciso XX da Lei Complementar n° 75 de 20/5/1993, e o art. 3º, parágrafo 

único, da Portaria PGR/MPF n°119, de 5/4/2010, e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo PGR/MPF nº 1.00.000. 016399/2015-80, resolve: 

Art. 1º Atualizar o Plano de Classificação de Documentos e a Tabela de 

Temporalidade e Destinação de Documentos do Ministério Público Federal - MPF, aprovados 

pela Portaria PGR/MPF n° 19, de 23/1/2013, que passam a vigorar conforme Anexo 1 desta 

portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUCIANO MARIZ MAIA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 set. 2018. Caderno 

Administrativo, p. 1. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/20208
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/20811
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/160370
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/160370


 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 

 

 


